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no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3.480, de 14.07.2022, em favor de ELIAS DE ARAUJO ARACATY, no 
cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL C, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4208 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019527/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 1.857, de 10.07.2014, em favor de MARIA RAIMUNDA REGO PIMENTEL, 
no cargo de AGENTE DE PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4209 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010146/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.383, de 25.09.2023, em favor de MARIA MIRTES 
NOGUEIRA, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4210 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018780/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2.456, de 29.05.2024, em favor de MARIA FRANCISCA DA 
SILVA GUIMARAES, no cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4211 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021972/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 3.801, de 20.08.2024, em favor de ABELACIR DO NASCIMENTO MONTEIRO, 
no cargo de PAPILOSCOPISTA, CLASSE “D”, lotado(a) no(a) POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO PARÁ, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4212 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014551/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 

2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 3.199, de 29.11.2023, em favor de ZACARIAS 
MONTEIRO DA CONCEICAO, no cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES, 
em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4213 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004929/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 4217, de 23.08.2022, em favor de MARIA DE BELEM 
SILVA FONTES, dependente do(a) ex-segurado(a) LINDOLFO DE OLIVEIRA 
FONTES, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4214 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013737/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1.365, de 22.03.2022, em favor de MARIA LUCIA BRAGA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) RAIMUNDO NONATO MONTEIRO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4215 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014151/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 1.499, de 28.03.2022, em favor de MARINALVA BARBOSA DE MOURA SENA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) RAIMUNDO SENA DE OLIVEIRA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4216 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013271/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA 
PS n.º 1.121, de 15.03.2022, em favor de RAIMUNDA CELIA BRAGA DA SILVA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) NATANAEL SALUSTIANO MARROCOS, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4217 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006746/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil 
consubstanciado na PORTARIA PS n.º 1.169, de 21.05.2020, em favor 
de HERNANI DOS SANTOS, dependente do(a) ex-segurado(a) MARIA 
THOMAZIA VIEIRA DOS SANTOS, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

Protocolo: 1264150


